




















SP SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

Declaração

Declaro que o caso concreto apresentado neste Processo SEI
165.00002882/2025-11, com a Prefeitura de Boa Esperança do
Sul e que institui o Programa de Proteção e Defesa do

Consumidor, enquadra-se nos parâmetros e pressupostos do
Parecer Referencial CJ/SJC N° 33/2024 expedido pela
Secretaria da Justiça e Cidadania, e que serão seguidas as

orientações nele contidas.

São Paulo, 03 de setembro de 2025.

Luiz Orsatti Filho

Diretor Executivo

Fundação Procon/SP


